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Dispõe sobre a garantia da assistência nutricional nas escolas 
particulares que possuam o Sistema de Tempo Integral. 
 

 
DESPACHO: 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica garantida, em todo território nacional, a assistência nutricional nas 

unidades escolares particulares que possuam Sistema de Tempo Integral. 

§1º São objetivos desta Lei aperfeiçoar e fomentar o planejamento, organização, 

supervisão e avaliação da alimentação e nutrição da rede básica de ensino. 

§2º O disposto nesta Lei segue as referências nutricionais previstas na Lei Federal 

nº 8.234, de 17 de setembro de 1991 e na Resolução do Conselho Federal de 

Nutricionistas – CFN nº 380/2005, bem como as demais diretrizes profissionais que 

estão em vigor. 

Art. 2º Os alunos que necessitarem de alimentação especial em virtude de patologia 

serão orientados e acompanhados por um nutricionista, por meio de orientação 

profissional habilitada. 

Art. 3º Na elaboração dos cardápios disponíveis nas escolas serão respeitadas as 

particularidades de cada discente. 

Art. 4º As instituições de ensino básico poderão celebrar convênios e parcerias com 

organizações sociais e universidades para o cumprimento desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua fiel execução. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 196 da Constituição Federal assevera que a saúde é um direito de 

todos e dever do Estado, garantido por meio de políticas públicas que visem a 

redução do risco de doenças para a população. 

Ressalte-se que o artigo 3º, VII da Lei Federal nº 8.234, de 17 de setembro 

de 1991 aduz que, dentre as atividades privativas de nutricionistas, a assistência e 

educação nutricional a coletividades ou indivíduos. 

É notório o aumento significativo da incidência de doenças em crianças e 

adolescentes como, por exemplo, diabetes, hipertensão e disfunções do aparelho 

gastrointestinal que estão diretamente relacionados com os padrões alimentares. 

Diante desta preocupante e grave realidade, observa-se que as escolas não 

podem se omitir de garantir a devida assistência nutricional aos seus alunos. 

A presente proposta legislativa surgiu por meio de sugestões e diálogos com 

o Sindicato dos Nutricionistas no Estado do Ceará (SINDNUCE) e com o Conselho 

Regional de Nutricionistas da 6ª Região (CRN – 6). 
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Dessa forma, objetiva-se melhorar a alimentação dos discentes, bem como 

prevenir a incidência de doenças. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto 

de Lei em tela. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2019. 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  
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Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.234, DE 17 DE SETEMBRO DE 1991 
 

Regulamenta a profissão de Nutricionista e 

determina outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º A designação e o exercício da profissão de Nutricionista, profissional de 

saúde, em qualquer de suas áreas, são privativos dos portadores de diploma expedido por 

escolas de graduação em nutrição, oficiais ou reconhecidas, devidamente registrado no órgão 

competente do Ministério da Educação e regularmente inscrito no Conselho Regional de 

Nutricionistas da respectiva área de atuação profissional.  

 Parágrafo único. Os diplomas de cursos de equivalentes, expedidos por escolas 

estrangeiras iguais ou assemelhadas, serão revalidados na forma da lei.  

 Art. 2º A carteira de identidade profissional, emitida pelo Conselho Regional de 

Nutricionistas da respectiva jurisdição é, para quaisquer efeitos, o instrumento hábil de 

identificação civil e de comprovação de habilitação profissional do nutricionista, nos termos 

da Lei nº. 6.206, de 7 de maio de 1975, e da Lei nº. 6.583, de 20 de outubro de 1978.  

 Art. 3º São atividades privativas dos nutricionistas:  

 I - direção, coordenação e supervisão de cursos de graduação em nutrição;  

 II - planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de 

alimentação e nutrição;  

 III - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos;  

 IV - ensino das matérias profissionais dos cursos de graduação em nutrição;  

 V - ensino das disciplinas de nutrição e alimentação nos cursos de graduação da 

área de saúde e outras afins;  

 VI - auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética;  

 VII - assistência e educação nutricional e coletividades ou indivíduos, sadios ou 

enfermos, em instituições públicas e privadas e em consultório de nutrição e dietética;  

 VIII - assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios 

de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando 

dietas para enfermos.  

 Art. 4º Atribuem-se, também, aos nutricionistas as seguintes atividades, desde 

que relacionadas com alimentação e nutrição humanas:  

 I - elaboração de informes técnico-científico;  

 II - gerenciamento de projetos de desenvolvimento de produtos alimentícios;  

 III - assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição;  

 IV - controle de qualidade de gêneros e produtos alimentícios;  

 V - atuação em marketing na área de alimentação e nutrição;  

 VI - estudos e trabalhos experimentais em alimentação e nutrição;  
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 VII - prescrição de suplementos nutricionais, necessários à complementação da 

dieta;  

 VIII - solicitação de exames laboratoriais necessários ao acompanhamento 

dietoterápico;  

 IX - participação em inspeções sanitárias relativas a alimentos;  

 X - análises relativas ao processamento de produtos alimentícios industrializados;  

 XI - participação em projetos de equipamentos e utensílios na área de 

alimentação e nutrição.  

 Parágrafo único. É obrigatória a participação de nutricionistas em equipes 

multidisciplinares, criadas por entidades públicas ou particulares e destinadas a planejar, 

coordenar, supervisionar, implementar, executar e avaliar políticas, programas, cursos nos 

diversos níveis, pesquisas ou eventos de qualquer natureza, direta ou indiretamente 

relacionados com alimentação e nutrição, bem como elaborar e revisar legislação e códigos 

próprios desta área.  

 Art. 5º A fiscalização do exercício da profissão de Nutricionista compete aos 

Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, na forma da Lei nº. 6.583, de 20 de outubro 

de 1978, ressalvadas as atividades relacionadas ao ensino, adstritas à legislação educacional 

própria.  

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 5.276, de 

24 de abril de 1967.  

 

Brasília, 17 de setembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR 

Antônio Magri  

 

RESOLUÇÃO Nº 380, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005 
(Revogada pela Resolução Nº 600, de 25 de fevereiro de 2018) 

 

Dispõe sobre a definição das áreas de atuação 

do nutricionista e suas atribuições, estabelece 

parâmetros numéricos de referência, por área 

de atuação, e dá outras providências. 

 

O Conselho Federal de Nutricionistas, no exercício das competências previstas na 

Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978, no Decreto nº 84.444, de 30 de janeiro de 1980 e no 

Regimento Interno aprovado pela Resolução CFN nº 320, de 2 de dezembro de 2003, e tendo 

em vista o que foi deliberado na 167ª Sessão Plenária, realizada no dia 9 de dezembro de 

2005; e 

Considerando que compete aos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas 

orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de nutricionista; Considerando os 

objetivos, os campos de atuação e o princípio da integralidade na atenção à saúde, do Sistema 

Único de Saúde (SUS); 

Considerando que compete ao nutricionista, enquanto profissional de saúde, 

conforme o art. 1º da Lei 8.234, de 17 de setembro de 1991, zelar pela preservação, promoção 

e recuperação da saúde; 

Considerando a responsabilidade do nutricionista em impedir e evitar infrações à 

legislação sanitária; 
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Considerando o compromisso profissional e legal do nutricionista, no exercício da 

responsabilidade técnica; 

Considerando que para o efetivo desempenho das atividades definidas nos artigos 

3º e 4º da Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, impõemse a quantificação de 

nutricionistas, com base em critérios técnicos; 

Considerando as normas de conduta para o exercício da profissão de nutricionista 

constantes no Código de Ética Profissional; RESOLVE: 

 

Art. 1º Para os fins desta Resolução adotam-se as definições constantes do 

GLOSSÁRIO de que trata o Anexo I a esta Resolução. 

 

Art. 2º São definidas as seguintes áreas de atuação do nutricionista: 

I. Alimentação Coletiva - atividades de alimentação e nutrição realizadas nas 

Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN), como tal entendidas as empresas fornecedoras 

de serviços de alimentação coletiva, serviços de alimentação auto-gestão, restaurantes 

comerciais e similares, hotelaria marítima, serviços de buffet e de alimentos congelados, 

comissarias e cozinhas dos estabelecimentos assistenciais de saúde; atividades próprias da 

Alimentação Escolar e da Alimentação do Trabalhador; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


